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e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso II, §4º e 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constitui-
ção Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
I.1.4 – 20% em favor de QUEILA CRAVEIRO RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso II, §4º e 
33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
I.1.5 – 20% em favor de CLEYCIANE CRAVEIRO RIBEIRO, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I 
e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso II, §4º e 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constitui-
ção Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
Perfazendo o total à época de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco re-
ais), provenientes do óbito do ex-segurado Cleuson Antonio Soares Ribei-
ro, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 57232656/1, falecido em 
10/08/2020.
  I.2 – A contar de 04/12/2020:
I.2.1 – 16,66% em favor de QUEZIA CRAVEIRO RIBEIRO, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais e trinta e 
três centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 
14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A 
caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada 
pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso II, §4º e 33, §7° da Constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STF.
I.2.2 – 16,66% em favor de MARCOS ANTONIO CRAVEIRO RIBEIRO, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais 
e trinta e três centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso II, §4º e 33, §7° da Constituição 
do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do STF.
I.2.3 – 16,66% em favor de DAVI BARROS CRAVEIRO RIBEIRO, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais 
e trinta e três centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso II, §4º e 33, §7° da Constituição 
do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do STF.
I.2.4 – 16,66% em favor de QUEILA CRAVEIRO RIBEIRO, na condição de fi-
lha menor, no valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais e trinta e três 
centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A caput 
e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas 
Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso II, §4º e 33, §7° da Constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
I.2.5 – 16,66% em favor de CLEYCIANE CRAVEIRO RIBEIRO, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais e trinta 
e três centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 
14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A 
caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada 
pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso II, §4º e 33, §7° da Constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STF.
I.2.6 – 16,66% em favor de MARLETE BARROS CRAVEIRO RIBEIRO, na 
condição de cônjuge, no valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais 
e trinta e três centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso I, 14, inciso X, alínea d, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso II, §4º e 33, §7° da Constituição 
do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16  do STF.
Perfazendo o total atualizado de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado Cleuson Antonio Soares Ribeiro, per-
tencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – SE-

DUC, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 57232656/1, falecido em 
10/08/2020.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (10/08/2020) para os inte-
ressados QUEZIA CRAVEIRO RIBEIRO,
MARCOS ANTONIO CRAVEIRO RIBEIRO, DAVI BARROS CRAVEIRO RIBEI-
RO, QUEILA CRAVEIRO RIBEIRO E CLEYCIANE CRAVEIRO RIBEIRO; e, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/12/2020) para 
a interessada MARLETE BARROS CRAVEIRO RIBEIRO, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação da Lei Complementar nº 128/2020.
IV – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/88.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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PORTARIA Nº 641 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Administra-
ção e Serviços, que dispõe sobre a Substituição de Fiscal de Contrato, nos 
autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2021/152616;
RESOLVE:
I – SUBSTITUIR na PORTARIA Nº 403/2021, de 08/07/2021, publicada 
no DOE nº 34.633, de 09/07/2021, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2021/152616, como Fiscal do Contrato Administrativo nº 
021/2021, firmado com a empresa AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO 
E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 00.059.307/0001-68, o servidor Diogo 
Cardoso Silva, matrícula n° 57199384/6, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário A, pela servidora Lorena Alice Cezar da Cruz Oliveira, 
matrícula n° 5948960/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A/
Coordenadora, lotada na Coordenadoria de Cadastro e Habilitação.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, retroagindo seus efeitos a contar de 14/09/2021, podendo ser 
revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 20 de setembro de 2021.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 706703
PORTARIA Nº 640 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Diretoria de Administração e 
Finanças, que dispõe sobre a Substituição de Fiscal de Contrato, nos autos 
do Processo Administrativo Eletrônico nº 2019/550393, de 07/11/2019;
RESOLVE:
I – SUBSTITUIR na PORTARIA Nº 377/2020, de 28/10/2020, publicada 
no DOE nº 34.390, de 29/10/2020, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2019/550393, como Fiscal do Contrato Administrativo nº 
006/2020, firmado com a empresa AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO 
E INFORMÁTICA – LTDA, CNPJ nº 00.059.307/0001-68, o servidor Diogo 
Cardoso Silva, matrícula nº 57199384/6, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário A, pela servidora Lorena Alice Cezar da Cruz Oliveira, 
matrícula nº 5948960/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A/
Coordenadora, lotada na Coordenadoria de Concessão de Benefícios.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 


